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PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2024 

 

Dispõe sobre o direito da pessoa com 

deficiência ou condição de saúde grave que 

exija assistência específica, ingressar e 

permanecer acompanhada do cão de 

assistência em ambientes públicos e 

privados de uso coletivo e em meios de 

transporte no Estado do Tocantins. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS DECRETA: 

 

Art.1º Esta Lei dispõe sobre o direito da pessoa com deficiência ou condição de saúde 

grave que exija assistência específica, ingressar e permanecer acompanhada do cão de 

assistência em ambientes públicos e privados de uso coletivo e em meios de transporte 

no Estado do Tocantins. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, entende-se como usuário a pessoa com 

deficiência, síndrome, transtorno, inclusive, transtorno do espectro autista, distúrbio, 

doença mental, intelectual, sensorial, neurológica ou física. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se cão de assistência aquele treinado 

para realizar tarefas mitigadoras de barreiras às atividades e à participação do usuário, 

visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social. 

§ 1º São categorias de cães de assistência: 

I – cão guia: treinado para auxiliar a pessoa com cegueira ou baixa visão; 

II – cão ouvinte: treinado para auxiliar a pessoa surda ou com deficiência, 

síndrome, transtorno, distúrbio ou doença de natureza auditiva; 

III - cão de assistência psiquiátrica: treinado para auxiliar a pessoa com 

deficiência mental ou com síndrome, transtorno, distúrbio ou doença de ordem 

psíquica;  

IV - cão de assistência de mobilidade: treinado para auxiliar a pessoa com 

deficiência física ou com síndrome, transtorno, distúrbio ou doença de ordem 

psicomotora;  

V - cão de assistência à pessoa com transtorno do espectro autista: treinado 

para auxiliar a pessoa com transtorno do espectro autista; e  
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VI - cão de alerta médico: treinado para identificar mudanças químicas e 

metabólicas no usuário e comunicar antecipadamente uma crise médica iminente. 

§ 2º O trabalho prestado por um cão de assistência será considerado tecnologia 

assistiva. 

Art. 3º É assegurado ao usuário o direito de ingressar e permanecer acompanhada do 

cão de assistência em ambientes públicos e privados de uso coletivo e em meios de 

transporte, desde que cumpridas às seguintes condições: 

I - o cão de assistência deverá estar utilizando o colete de identificação;  

II - o usuário deverá portar a carteira de identificação do cão de assistência e a 

avaliação biopsicossocial; e  

III - o cão de assistência deverá estar sadio e higienizado para ingresso e permanência 

em ambientes e meios de transporte, facultado ao estabelecimento ou prestador de 

serviço de transporte, nos termos do Regulamento, exigir a apresentação de atestado 

sanitário emitido por médico veterinário ou da carteira de vacinação do cão. 

Art. 4º Constitui ato de discriminação, sujeito à aplicação de multa, qualquer prática 

que impeça ou dificulte o exercício do direito assegura do no art.1º desta Lei, sem 

prejuízo das penalidades previstas em outras leis. 

Art. 5º A aplicação desta Lei observará as normas e regulamentos vigentes, 

especialmente os relativos à proteção da saúde pública e à segurança nos transportes. 

Parágrafo único. O regulamento poderá prever a negativa de embarque de cão de 

assistência que apresente agressividade, sinais de doença, falta de higienização ou 

porte incompatível com as condições de segurança da aeronave e de seus ocupantes. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A igualdade de consideração deve ser uma máxima na sociedade 

brasileira, sendo assim, assegurar o acesso e permanência de pessoa com 

deficiência ou condição de saúde grave, acompanhada do seu cão de assistência 
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em públicos e privados de uso coletivo e em meios de transporte, é medida 

urgente de justiça social. 

Os cães de assistência mostram-se como mecanismos efetivos para auxiliar 

os que deles necessitam possibilitando seu acesso amplo e irrestrito aos locais 

públicos garantindo a equidade. A presença desses cães mostra-se como forma de 

garantir a sua reinserção social. 

Atualmente a Lei 11.126/2005 traz a regulamentação sobre o direito do 

portador de deficiência visual de ingressar e permanecer em ambientes de uso 

coletivo acompanhado de cão guia e o presente Projeto de Lei, visa à ampliação 

dessa regulamentação inserindo também a pessoa com outro tipo de deficiência ou 

condição de saúde grave.  

Ante as razões supramencionadas requeremos o apoio dos nobres pares 

para aprovar o presente pleito. 

 

 

 

 

Eduardo Fortes 

Deputado Estadual 


